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AT I V I D A D E S
21 422 1433 8400 Organização Produtiva de Trabalhadoras

Rurais
1.000.000

21 422 1433 8400 0001 Organização Produtiva de Trabalhadoras Ru-
rais - Nacional

1.000.000

F 3 2 30 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 15.004.781
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.004.781

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo
UNIDADE: 54101 - Ministério do Turismo
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

11 6 6 Turismo Social no Brasil: Uma Viagem de Inclusão 18.795.000
P R O J E TO S

23 695 1166 10X0 Participação da União na Implantação do
Prodetur Nacional

18.795.000

23 695 1166 10X0 0001 Participação da União na Implantação do Pro-
detur Nacional - Nacional

18.795.000

Projeto realizado (unidade): 1 F 4 2 30 0 100 18.795.000
TOTAL - FISCAL 18.795.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 18.795.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71102 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos Internacionais 4.794.787
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 212 0910 0069 Contribuição ao Centro Pan-Americano de
Febre Aftosa (MAPA)

334.162

28 212 0910 0069 0001 Contribuição ao Centro Pan-Americano de Fe-
bre Aftosa (MAPA) - Nacional

334.162

F 3 2 80 0 100 334.162
28 212 0910 00BA Contribuição à Organização das Nações

Unidas para a Educação, a Ciência e a Cul-
tura - UNESCO (MRE)

1.338.134

28 212 0910 00BA 0001 Contribuição à Organização das Nações Unidas
para a Educação, a Ciência e a Cultura -
UNESCO (MRE) - Nacional

1.338.134

F 3 2 80 0 100 1.338.134
28 212 0910 00BC Contribuição à Agência Brasileiro-Argenti-

na de Contabilidade e Controle de Materiais
Nucleares - ABACC (MRE)

219.196

28 212 0910 00BC 0001 Contribuição à Agência Brasileiro-Argentina
de Contabilidade e Controle de Materiais Nu-
cleares - ABACC (MRE) - Nacional

219.196

F 3 2 80 0 100 219.196
28 845 0910 00HY Contribuição Voluntária ao Fundo para a

Convergência Estrutural do Mercosul - Fo-
cem Voluntária (MRE)

1.800.000

28 845 0910 00HY 0001 Contribuição Voluntária ao Fundo para a Con-
vergência Estrutural do Mercosul - Focem Vo-
luntária (MRE) - Nacional

1.800.000

F 3 2 80 0 100 1.800.000
28 212 0910 0218 Contribuição à Organização Pan-Americana

de Saúde - OPAS (MS)
762.899

28 212 0910 0218 0001 Contribuição à Organização Pan-Americana de
Saúde - OPAS (MS) - Nacional

762.899

F 3 2 80 0 100 762.899
28 212 0910 0868 Contribuição à Organização do Tratado de

Cooperação Amazônica - OTCA (MRE)
232.890

28 212 0910 0868 0001 Contribuição à Organização do Tratado de Co-
operação Amazônica - OTCA (MRE) - Na-
cional

232.890

F 3 2 80 0 100 232.890
28 212 0910 0B74 Contribuição à Organização para a Proibi-

ção das Armas Químicas - OPAQ (MRE)
107.506

28 212 0910 0B74 0001 Contribuição à Organização para a Proibição
das Armas Químicas - OPAQ (MRE) - Na-
cional

107.506

F 3 2 80 0 100 107.506
TOTAL - FISCAL 4.794.787
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.794.787

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26270 - Fundação Universidade do Amazonas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 58.003
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transita-
da em Julgado (Precatórios) devida pela
União, Autarquias e Fundações Públicas

58.003

28 846 0901 0005 0013 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios) devida pela União, Au-
tarquias e Fundações Públicas - No Estado do
Amazonas

58.003

F 1 1 90 0 100 58.003
TOTAL - FISCAL 58.003
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 58.003

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26272 - Fundação Universidade Federal do Maranhão
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 245.147
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transita-
da em Julgado (Precatórios) devida pela
União, Autarquias e Fundações Públicas

245.147

28 846 0901 0005 0021 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios) devida pela União, Au-
tarquias e Fundações Públicas - No Estado do
Maranhão

245.147

F 1 1 90 0 100 245.147
TOTAL - FISCAL 245.147
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 245.147

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
UNIDADE: 28233 - Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRA-
MA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 51.572
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transita-
da em Julgado (Precatórios) devida pela
União, Autarquias e Fundações Públicas

51.572

28 846 0901 0005 0101 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios) devida pela União, Au-
tarquias e Fundações Públicas - No Município de
Manaus - AM

51.572

F 1 1 90 0 100 51.572
TOTAL - FISCAL 51.572
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 51.572

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 601.343.440
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0625 Cumprimento de Sentença Judicial Transita-
da em Julgado de Pequeno Valor devida pela
União, Autarquias e Fundações Públicas

601.343.440

28 846 0901 0625 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado de Pequeno Valor devida pela União,
Autarquias e Fundações Públicas - Nacional

601.343.440

S 3 1 90 0 100 1 4 2 . 8 7 0 . 6 11
S 3 1 90 0 388 458.472.829

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 601.343.440
TOTAL - GERAL 601.343.440

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 53.229
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transita-
da em Julgado (Precatórios) devida pela
União, Autarquias e Fundações Públicas

53.229

DECRETO DE 7 DE NOVEMBRO DE 2011

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de
diversos órgãos do Poder Executivo e de Encargos Financeiros da União,
crédito suplementar no valor global de R$ 649.425.050,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista as autorizações contidas nos arts. 4º, inciso III, alíneas "c" e "e", da
Lei nº 12.381, de 9 de fevereiro de 2011, e 55, § 1º, da Lei nº 12.309, de 9 de agosto de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 12.381, de
9 de fevereiro de 2011), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo e de Encargos Financeiros da
União, crédito suplementar no valor global de R$ 649.425.050,00 (seiscentos e quarenta e nove milhões,
quatrocentos e vinte e cinco mil e cinquenta reais), para atender à programação constante do Anexo I a
este Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2010, relativo
à Remuneração das Disponibilidades do Tesouro Nacional, no valor de R$ 506.126.440,00 (quinhentos
e seis milhões, cento e vinte e seis mil, quatrocentos e quarenta reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 143.298.610,00 (cento e
quarenta e três milhões, duzentos e noventa e oito mil, seiscentos e dez reais), conforme indicado no
Anexo II a este Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de novembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Eva Maria Cella Dal Chiavon
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28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios) devida pela União, Au-
tarquias e Fundações Públicas - Nacional

53.229

S 1 1 90 0 100 53.229
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 53.229
TOTAL - GERAL 53.229

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44201 - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 5.659
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transita-
da em Julgado (Precatórios) devida pela
União, Autarquias e Fundações Públicas

5.659

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios) devida pela União, Au-
tarquias e Fundações Públicas - Nacional

5.659

F 1 1 90 0 100 5.659
TOTAL - FISCAL 5.659
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.659

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 44.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0625 Cumprimento de Sentença Judicial Transita-
da em Julgado de Pequeno Valor devida pela
União, Autarquias e Fundações Públicas

44.000.000

28 846 0901 0625 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado de Pequeno Valor devida pela União,
Autarquias e Fundações Públicas - Nacional

44.000.000

S 3 1 90 0 388 44.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 44.000.000
TOTAL - GERAL 44.000.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71103 - Encargos Financeiros da União - Pagamento de Senten-
ças Judiciais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 3.668.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 00G5 Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais de-
corrente do Pagamento de Precatórios e Re-
quisições de Pequeno Valor

3.668.000

28 846 0901 00G5 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais de-
corrente do Pagamento de Precatórios e Requi-
sições de Pequeno Valor - Nacional

3.668.000

F 1 0 91 0 388 3.668.000
TOTAL - FISCAL 3.668.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.668.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25203 - Comissão de Valores Mobiliários
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 14.389
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transita-
da em Julgado (Precatórios) devida pela
União, Autarquias e Fundações Públicas

14.389

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios) devida pela União, Au-
tarquias e Fundações Públicas - Nacional

14.389

F 1 1 90 0 174 14.389
TOTAL - FISCAL 14.389
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 14.389

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26201 - Colégio Pedro II
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 19.692
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transita-
da em Julgado (Precatórios) devida pela
União, Autarquias e Fundações Públicas

19.692

28 846 0901 0005 0033 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios) devida pela União, Au-
tarquias e Fundações Públicas - No Estado do
Rio de Janeiro

19.692

F 1 1 90 0 100 19.692
TOTAL - FISCAL 19.692
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 19.692

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26236 - Universidade Federal Fluminense
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 22.412
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transita-
da em Julgado (Precatórios) devida pela
União, Autarquias e Fundações Públicas

22.412

28 846 0901 0005 0033 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios) devida pela União, Au-
tarquias e Fundações Públicas - No Estado do
Rio de Janeiro

22.412

F 1 1 90 0 100 22.412
TOTAL - FISCAL 22.412
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 22.412

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26245 - Universidade Federal do Rio de Janeiro
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 244.601
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transita-
da em Julgado (Precatórios) devida pela
União, Autarquias e Fundações Públicas

244.601

28 846 0901 0005 0033 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios) devida pela União, Au-
tarquias e Fundações Públicas - No Estado do
Rio de Janeiro

244.601

F 1 1 90 0 100 244.601
TOTAL - FISCAL 244.601
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 244.601

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26262 - Universidade Federal de São Paulo
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 883.131
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transita-
da em Julgado (Precatórios) devida pela
União, Autarquias e Fundações Públicas

883.131

28 846 0901 0005 0035 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios) devida pela União, Au-
tarquias e Fundações Públicas - No Estado de
São Paulo

883.131

F 1 1 90 0 100 883.131
TOTAL - FISCAL 883.131
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 883.131

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26269 - Fundação Universidade do Rio de Janeiro
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 6.221
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transita-
da em Julgado (Precatórios) devida pela
União, Autarquias e Fundações Públicas

6.221

28 846 0901 0005 0033 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios) devida pela União, Au-
tarquias e Fundações Públicas - No Estado do
Rio de Janeiro

6.221

F 1 1 90 0 100 6.221
TOTAL - FISCAL 6.221
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.221

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26439 - Instituto Federal de São Paulo
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 3.733
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transita-
da em Julgado (Precatórios) devida pela
União, Autarquias e Fundações Públicas

3.733

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios) devida pela União, Au-
tarquias e Fundações Públicas - Nacional

3.733

F 1 1 90 0 100 3.733
TOTAL - FISCAL 3.733
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.733

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33201 - Instituto Nacional do Seguro Social
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 3.051.225
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transita-
da em Julgado (Precatórios) devida pela
União, Autarquias e Fundações Públicas

3.051.225
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28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios) devida pela União, Au-
tarquias e Fundações Públicas - Nacional

3.051.225

S 1 1 90 0 100 3.051.225
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 3.051.225
TOTAL - GERAL 3.051.225

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47205 - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 154.654
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transita-
da em Julgado (Precatórios) devida pela
União, Autarquias e Fundações Públicas

154.654

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios) devida pela União, Au-
tarquias e Fundações Públicas - Nacional

154.654

F 1 1 90 0 100 154.654
TOTAL - FISCAL 154.654
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 154.654

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo
UNIDADE: 54201 - EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Turismo
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 45.695
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transita-
da em Julgado (Precatórios) devida pela
União, Autarquias e Fundações Públicas

45.695

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios) devida pela União, Au-
tarquias e Fundações Públicas - Nacional

45.695

F 1 1 90 0 100 45.695
TOTAL - FISCAL 45.695
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 45.695

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71103 - Encargos Financeiros da União - Pagamento de Senten-
ças Judiciais
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 138.852.857
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transita-
da em Julgado (Precatórios) devida pela
União, Autarquias e Fundações Públicas

28.641.962

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios) devida pela União, Au-
tarquias e Fundações Públicas - Nacional

28.641.962

F 1 1 90 0 100 28.563.549
F 3 1 90 0 100 78.413

28 846 0901 0625 Cumprimento de Sentença Judicial Transita-
da em Julgado de Pequeno Valor devida pela
União, Autarquias e Fundações Públicas

11 0 . 2 1 0 . 8 9 5

28 846 0901 0625 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado de Pequeno Valor devida pela União,
Autarquias e Fundações Públicas - Nacional

11 0 . 2 1 0 . 8 9 5

F 1 1 90 0 100 11 0 . 2 1 0 . 8 9 5
TOTAL - FISCAL 138.852.857
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 138.852.857

DECRETO DE 7 DE NOVEMBRO DE 2011

Altera, parcialmente, no que concerne ao Ministério da Integração Nacional,
grupos de natureza de despesa de crédito extraordinário aberto pelo ato que
especifica, no valor de R$ 50.000.000,00.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 58, § 2o, da Lei no 12.309, de 9 de agosto
de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam alterados, parcialmente, no que concerne ao Ministério da Integração Nacional, os
grupos de natureza de despesa de crédito extraordinário aberto pela Medida Provisória no 537, de 24 de
junho de 2011, no valor de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), na forma dos Anexos I e II
a este Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de novembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Eva Maria Cella Dal Chiavon

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTI-
CA

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1029 Resposta aos Desastres e Reconstrução 50.000.000
AT I V I D A D E S

06 182 1029 22BO Ações de Defesa Civil 50.000.000
06 182 1029 22BO 0103 Ações de Defesa Civil - Nacional (Crédito Ex-

traordinário)
50.000.000

F 4 2 90 0 388 50.000.000
TOTAL - FISCAL 50.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 50.000.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTI-
CA

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1029 Resposta aos Desastres e Reconstrução 50.000.000
AT I V I D A D E S

06 182 1029 22BO Ações de Defesa Civil 50.000.000
06 182 1029 22BO 0103 Ações de Defesa Civil - Nacional (Crédito Ex-

traordinário)
50.000.000

F 3 2 90 0 388 50.000.000
TOTAL - FISCAL 50.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 50.000.000

RETIFICAÇÃO

DECRETO No- 7.574, DE 29 DE SETEMBRO DE 2011

Regulamenta o processo de determinação e
exigência de créditos tributários da União,
o processo de consulta sobre a aplicação da
legislação tributária federal e outros pro-
cessos que especifica, sobre matérias ad-
ministradas pela Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil.

(Publicado no Diário Oficial da União de 30 de setembro de 2011,
Seção 1, páginas 6 a 15)

No art. 38, § 1o,

onde se lê: "Os autos de infração ou as notificações de
lançamento, em observância ao disposto no art. 26,"

leia-se: "Os autos de infração ou as notificações de lan-
çamento, em observância ao disposto no art. 25,"

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 496, de 7 de novembro de 2011. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Acordo Internacional de Madeiras Tropicais,
2006, concluído em Genebra, em 27 de janeiro de 2006.

No- 497, de 7 de novembro de 2011. Proposta ao Senado Federal para
que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com
garantia da República Federativa do Brasil, de principal, entre o
Município de Hortolândia, Estado de São Paulo, e a Cooperação

Andina de Fomento - CAF, cujos recursos destinam-se ao finan-
ciamento parcial do "Programa de Infra-Estrutura Urbana e Proteção
de Áreas Naturais de Hortolândia - Infra-Urbe".

No- 498, de 7 de novembro de 2011. Proposta ao Senado Federal para
que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com
garantia da República Federativa do Brasil, entre Furnas Centrais
Elétricas S.A. - FURNAS e o Banco Interamericano de Desenvol-
vimento - BID, destinada a financiar, parcialmente, o "Projeto de
Modernização das Hidrelétricas Furnas e Luiz Carlos Barreto de Car-
valho".

No- 499, de 7 de novembro de 2011. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, do nome da Senhora ROSA MARIA WE-
BER CANDIOTA DA ROSA, para exercer o cargo de Ministro do
Supremo Tribunal Federal.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 4 de novembro de 2011

Entidade: AR DANCOR
CNPJ:68.726.710/0001-37
Processo Nº: 00100.000299/2011-35

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls.08/11), RECEBO a solicitação de creden-
ciamento da Autoridade de Registro AR DANCOR, operacionalmente
vinculada à AC SINCOR RFB, com fulcro no item 2.2.2.1.2 do DOC
ICP 03, versão 4.4, de 12 de agosto de 2010. Encaminhe-se o pro-
cesso à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização. Pu-
blique-se.

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO
Substituto

Em 7 de novembro de 2011

Entidade: AR FACISC, vinculada à AC CERTISIGN RFB
Processo nº: 00100.000246/2011-14

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI - 103/2011 e con-
soante Parecer ICP 056/2011 - APG/PFE/ITI, DEFIRO o pedido de
credenciamento da AR FACISC, vinculada à AC CERTISIGN RFB,
com instalação técnica situada na Rua Crispim Mira, nº 319, Centro,
Florianópolis-SC, para as Políticas de Certificados.

Entidade: AR JUCEMG, vinculada à AC PRODEMG
Processo nº: 00100.000255/2011-13

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI - 104/2011 e con-
soante Parecer ICP 057/2011 - APG/PFE/ITI, DEFIRO o pedido de
credenciamento da AR JUCEMG, vinculada à AC PRODEMG, com
instalação técnica situada na Avenida Santos Dumont, nº 380, Centro,
Belo Horizonte-MG, para as Políticas de Certificados.

Entidade: AR RBM, vinculada à SERASA CD, AC SERASA RFB e
AC SERASA JUS
Processos nºs: 00100.000095/2011-02; 00100.000118/2011-71 e
0 0 1 0 0 . 0 0 0 1 0 0 / 2 0 11 - 7 9

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI - 075/2011 e con-
soante Pareceres ICP 025, 028 e 024/2011 - APG/PFE/ITI, DEFIRO
o pedido de credenciamento da AR RBM, vinculada à SERASA CD,
AC SERASA RFB e AC SERASA JUS, com instalação técnica
situada na Rua Nove de Julho, nº 19-87, Sala 606, Centro, Mirassol-
SP, para as Políticas de Certificados.

Entidade: AR HAVERROTH, vinculada à AC SINCOR RFB
Processo nº: 00100.000274/2011-31

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI - 110/2011 e con-
soante Parecer ICP 068/2011 - APG/PFE/ITI, DEFIRO o pedido de
credenciamento da AR HAVERROTH, vinculada à AC SINCOR
RFB, com instalação técnica situada na Rua Nove de Março, nº 337,
Sala 305, Centro, Joinville-SC, para as Políticas de Certificados cre-
denciadas.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

Presidência da República
.
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